
Marcelo Nobre: Mediação é instrumento de construção da cidadania

A intervenção de um terceiro para auxiliar na solução de conflitos entre duas ou mais partes é dos
princípios mais antigos da organização do homem em sociedade. Em tempos remotos – e ainda hoje, em
determinados modelos de arranjo social –, líderes comunitários, destacados por aspectos religiosos ou
etários, e por inspirarem autoridade e respeito, eram naturalmente eleitos para promover a pacificação
entre os seus. 

No Japão, por iniciativa de um advogado brasileiro que atua como consultor do Consulado do Brasil nas
cidades de Hamamatsu, Nagoia e Tóquio, ex-casais que não se encontram mais no mesmo território
nacional estão resolvendo situações complexas extrajudicialmente e de forma não presencial. E por meio
de plataformas virtuais online.

Recém-aprovada pelo Congresso Nacional, a primeira Lei de Mediação brasileira foi fruto de um
trabalho que, após meses de intensos debates, apresentou ao país um anteprojeto moderno e
fundamentado em padrões adotados internacionalmente. O objetivo primordial é justamente favorecer a
cultura da pacificação, do consenso, em detrimento à cultura do litígio vigente em nossa sociedade. Para
tanto, a nova lei estimula que divergências sejam resolvidas com o auxílio de um mediador, alguém
capacitado e aceito pelas partes interessadas, evitando que esses conflitos cheguem aos tribunais, onde
poderão se arrastar por meses e até anos. 

Alguns países, como China, Japão, Estados Unidos, França e Argentina, tiveram experiências bem-
sucedidas com mediação. No Brasil, iniciativas para favorecer a mediação começaram a surgir já em
nossa primeira Constituição, de 1824. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), defensor assíduo de
mecanismos de pacificação social, em 2010 apresentou um conjunto de normas visando à
implementação de métodos consensuais de solução de conflitos para todos os tribunais do país. A
Semana Nacional da Conciliação também tem sido uma importante cooperação da instituição à melhoria
da nossa Justiça e à mudança da cultura do litígio. 

A mediação extrajudicial cabe em diversas situações, sobretudo naquelas em que haja direitos
disponíveis, como contratos e patrimônios. Poderá facilitar também a solução de conflitos indígenas e
agrários e aqueles que envolvam o poder público, lembrando que a administração pública responde hoje
por metade dos processos do Judiciário. 

Além de proporcionar celeridade, a mediação promove aproximação entre as partes e lhes confere
protagonismo. Ou seja, a chance de buscar soluções consensuais para suas próprias demandas, sem
imposições e com total liberdade para argumentar e apresentar seu ponto de vista. Outro aspecto
fundamental é que o mediador, diferentemente do árbitro, do juiz e até do conciliador, irá apenas
conduzir os discordantes ao entendimento, de forma imparcial e sem interferências diretas. 

Enquanto membro da comissão de juristas do Senado Federal, instaurada em 2013 para elaboração do
marco legal da medição, tive a honra de ser o autor de uma de suas principais inovações, a mediação
online. Imprescindível aos novos tempos e às novas formas de interação social, a modalidade online
permitirá, por exemplo, que pessoas separadas por centenas de quilômetros de distância possam
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solucionar suas controvérsias extrajudicialmente e apoiadas por um mediador, utilizando plataformas
virtuais. 

Conectada às tendências da nossa sociedade, a Lei de Mediação pode oferecer grande contribuição ao
País, agilizando e qualificando a solução de litígios e também valorizando a cultura da paz e do
consenso. Ao apoiar os brasileiros na busca ativa pela resolução pacífica de seus conflitos, a nova lei
constitui-se ainda como instrumento valioso na construção de sua cidadania.
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